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Art. 1 ...

Parágrafo único - A adição de substância cuja ação se limite a remover a cor do efluente não
exime a fonte poluidora da proibição descrita no caput. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Outubro de 2016

 

Wancley Carvalho
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Por orientação da Comissão do Meio Ambiente, recursos hidricos e recursos minerais foi
alterado para uma melhor compreensão do texto legal.
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